
DECRETO Nº 541, DE 12 DE JULHO DE 2021. 

 

 

Divulga relação de propriedades aprovadas como Unidade 

Demonstrativa da Agricultura Familiar do município de 

Sorriso, de acordo com a Lei nº 3.108, de 08 de abril de 

2021, e dá outras providências. 

 

 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado 

de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e; 

 

 

Considerando a Lei nº  3.108, de 08 de abril de 2021, que 

Institui o Programa Municipal de Unidades Demonstrativas da Agricultura Familiar do 

município de Sorriso MT; 

 

Considerando que o Art. 10 da Lei 3.108, de 08 de abril de 

2021, estabelece que o Poder Executivo expedirá Decreto divulgando as unidades 

beneficiárias; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º As propriedades aprovadas como Unidades Demonstrativas da 

Agricultura Familiar do município de Sorriso, pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Rural Sustentável, são as seguintes: 
 

NOME DA 

UNIDADE 

Nº/DATA DE 

APROVAÇÃO 

PROPRIETÁRIO DAP/IE LOCAL 

Unidade 

Demonstrativa 

de Produção de 

Alevinos 

 

Nº 02/ 06 de julho 

de 2021 

 

Eugênio Preima 

13.427.233-1 Estrada Preima, 

KM 10, Sorriso-

MT 

Unidade 

Demonstrativa 

de Piscicultura 

em Tanque 

Lonado 

 

Nº 03/ 06 de julho 

de 2021 

 

Maricilda Ludwig 

Carvalho 

SDW0933245889871

410190320 

Estrada Rural, 

Projeto Casulo, 

lote 15, Sorriso-

MT 

Unidade 

Demonstrativa 

de Piscicultura 

em Tanque 

Escavado 

 

Nº 04/ 06 de julho 

de 2021 

 

João Donizet  das 

Neves 

5DW0510263179911

109181151 

Assentamento 

Jonas Pinheiro, lote 

157, Sorriso - MT 

 

Art. 2º O agricultor familiar poderá solicitar por meio de ofício protocolado na 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente sua retirada do programa de Unidades 

Demonstrativas, apresentando justificativa e se comprometendo a restituir valores aos cofres 

públicos desde que não tenham sido atingidos os objetivos para os quais forem investidas 



benfeitorias e/ou benefícios não móveis na propriedade. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 12 de julho de 2021. 

 
                               
 
                           
 
                                                                             Assinado Digitalmente 

                                                                                 ARI GENÉZIO LAFIN 

                                                                                   Prefeito Municipal 
                        Assinado Digitalmente  

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 

  Secretário de Administração 


